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DECRETO N'039/2026 - GAB

Dispõe sobre a nomeação de JOELITA
RIBEIRO DE SOUZA para a Íunção de
Gestora Escolar da ESCOLA MUNICIPAL
RAIMUNDO ALMEIDA, e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 206, inciso Vl, da Constituição Federal' que

preconiza a gestão democrática do ensino público;

CONSIDERANDO a Lei Federal n' 14.11312020 (nova Lei do FUNDEB), que

estabelece a necessidade de seleção de gestores escolares por critérios

técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da comunidade escolal após

avaliaçâo;

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 41112021 , de 10 de dezembro de 2021, que

regulamenta a gestão democrática no âmbito municipal;

CoNSIDERANDO o resultado do Processo seletivo para Gestores Escolares

que aprovou a candidata JOELITA RIBEIRO DE SOUZA;

DECRETA:

Art. lo. Fica nomeada para exercer a função de Diretora Escolar da ESCOLA

MUNICIPAL RAIMUNDO ALMEIDA, a Sra. JOELITA RIBEIRO DE SOUZA'

brasileira, professora, inscrita no CPF sob o no 837.861 203-15, residente e

domiciliada na Rua Ajacio Soares, No 't00, Jardim Planalto, ltinga do Maranhão

- MA, aprovada no Processo Seletivo de que Íata o Edital no 00212025, para a

função de Gestora Escolar, conforme sua classificação e necessidade da Rede

Municipal de Ensino.
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Art. 2". A função de Diretora Escolar, ainda que provida via processo seletivo,

mantém-se como cargo de livre nomeação e exoneração, com regime

Estatutário, conforme legislação específica, permitindo a designação por prazo

determinado.

Art. 30. A designação terá vigência pelo periodo de 2 (dois) anos, podendo ser

reconduzida ou exonerada a critério do Chefe do Executivo, observando-se a

avaliação de desempenho e o interesse público.

Art. 40. A nomeada fará jus aos vencimentos e demais vantagens atribuídas ao

cargo, conÍorme a legislação municipal vigente.

Art. 5o. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário

Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 14 de janeiro de

2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA
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crltérios técnicos de méÍito e desêmpenho ou poÍ escolha dô
comunidade êscolar, após avaliaçáo;

COISIDERAiIDO a Lei Municipal n! 41U2021, de 10 de dezembro de
2021, que Íegulamenta a gestáo demo(rática no âmbito muoicipalj

COIISIDERAiIDO o resultado do Processo Seletivo para Gestores
EscolaÍes que aprovou â candidato GILSO DE AltAUrO BARROS;

DECRETA:

Art. 19. Fica nomeado paÍa exercer a função de DiretoÍ Escolar
da ESCOLÂ ÍtlU]{lClPAL ilÂRlA D^S GRAçAS, o Sr. GILSO DE

ARAUTO EARROS, brasileiro, pÍofessor, inscrito no CPF sob o nq

835.419.853-72, residente e domiciliado na Rua lpuí, Vila Samuel. ltinga

do MôÍanháo - MÂ, aprovado no Processo seletivo de que trata o Edital
nc 002/2025, para a função de Gestor Escolar, conforme sua

classificação e necessidade da Rede Municipal de Ensino.

AÊ. 21. A função de Diretor Escolar, ainda que provida via processo

seletivo, mantém-se como cargo de livre nomeação e exonêràção, com

regime ÊstatutáÍio, conÍorme legislação esp€cÍfica, permitindo a

designação por prazo determinôdo.

Art, 3r. A designação terá vigência pelo perÍodo de 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzida ou exonerada a critério do Chefe do

Executivo, observando-se a avaliação de desempenho e o interesse
público.

AÉ. ae. O nomeado fará jus aos vencimentos e demais vantagens

atribuídas ao cargo, conforme a legislaçáo municipal vigente.

^É, 
5r. As despesas decorrentes da exe€ução deste Dêcreto correrão

por conta das dotações orçamêntárias píóprias, suplementadas se

necessário.

Art. 6e. Éste Decreto entra em vigor na datã de sua publicação, com

eÍeitos retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do i'laranhão - MA, 14 de
janeiro de 2026.

LETIY PAUL  FIRI'I,AIIO AGUIAN

Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Publicado poc CAIO VffOR DELGÀDO CÁ'RDOSO

Código identifrcadot: 260900d77 ab2dbe2cai2r6fan852dc9

DECRETO C 038/2026. GAB

DECRETO ite 038/2026 - GÂ8

LEI{Y PAULA FIRÍrlLAtlo AGUIAR, PreÍeita de ltingâ do Maranháo/MA,

no uso de suas ôtribuiçôes legais e amparada na Lei OÍgânica deste
MunicÍpio;

DECRETA:

Art. 1r . OÍrlElR a Sra. GILSALIA ll^f,lA LOPES YEIXEIRA,
portadora do RG ne 1658395 SSP/l,lA e do CPF nc 837.130.693-87,

servidora efetiva de acordo com a matrícula 381-1, para exercer o

cargo de Provimento em Comissão de DInETORA ADrUxÍA DA

ESCOLA ítlul{lClPÂL HARIA DAS GRAçAS, lotada na Secretaria

Municipal de Educação - SEMEO.

^É. 
2q - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos retÍoativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 14 de

ianeiro de 2026.

LENY PAULA FIRMIAI.IO AGUIAR

P]! GItâ t{unlclpal dc ltlng. do ülr.nhao/llÂ

Publicado poÍ: CNO vlloR DELGADO cr'.RDOSo
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DECREÍO N9 039/2026 - GAB

DECRETO N9 039/2026 - GAB

Dlspõ. sobG â nomGaçáo d! JOELITA RIBEIRO DE SOUZÀ Par. .
Íunçáo dG Gestor. EscolaÍ da ESCOI-A i,lul{lclPAL RÂlllUl{DO
ÂLlrlElDÂ, G dá outràs proyldên<lôs.

A pRErElrA MuNlclPAL DE |ÍINGA Do MARANHÃo, no uso de suas

atÍibuiçóes legais e em conformidade com a legislação vigente.

COIaSIDER Í{DO o disposto no Art. 206, inciso Vl, da Constituição
Federal, que preconiza ô gestão democrática do ensino público;

co sloERAIDO a Lei Fedeíal ne 14.113/2020 (nova Lei do FUNDEB),

que €stabelece a necessidade de seleçáo de gestores escolares por

critéÍios técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da

comunidade escolar, apôs avaliaçáo:

coISIDERAI{DO a Lei Municipal nc 411/2021, de 10 de dezembro de

2021, quê Íequlamenta a gestáo democÉtica no âmbito municiPal;

GOtlSIDERAXDO o Íesultado do Processo Seletivo para Gestores

Escolares que aprovou a candidata JOELITA RIBEIRO DE SOUZÂ;

DECRETA:

Art. 19, Fica nomeadâ para exercer a Íunçâo de Diretora Escolar

da ESCOLA Ut{lClPAL R^lllUllDO ALÍ{EID^, a sra.,OELITA
tltElRO DE SOUZÂ, brasileira, professorâ, inscrita no CPF sob o nc

837.861.203-15, residente e domiciliada na Rua Ajacio Soares, Nc 100'

lardim Planalto, ltingâ do iraraohão - MA, aprovada no Processo

Seletivo de que trata o Edital nc 002n025, para a função de GestoÍa

Escolar, conÍorme sua classificação e necessidade dô Rede Muni€ipal de

Ensino.

^É.5r, 
Este D€creto entra em vigor na data dê sua publicaçáo, com

eÍeitos Íetroativos a 02 de janeiro de 2026,

Gabinete da PreÍêita Municipal de ltinga do MaÍanhão - MA, 14 de
janeiro de 2026.

lrt, 29, A função de Diretora Escolar. aindô que provida via processo

seletivo, mantém-se como cargo de livre nomeação e exoneração, com

regime Êstatutário, conforme legislação especifica. permitindo a

designaçáo por prazo determinado.

AÉ, 3r. A designaçáo terá vigên(ia pelo período de 2 (dois) anos.

podendo ser reconduzida ou exonerada a critério do Chefe do

Executivo, obseryando-se a avaliação de desempenho e o interesse

público.

Art, 4e, A nomeada fârá jus aos vencimentos e demals vantagens

atribuídas ao cargo. conÍorme a legislação municipal vigente.

Art. 59. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão

poÍ conta das dotações orçamentárias pÍópriôs, suplementadas se

necessário.
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LEIIY PAULA FIR]IIIÀ O AGUIÂR
Prefeita Municipalde ltinga do Marônhão/l.lA

Publicado por: Ulo VtToR DELGADO CARDOSO

Cód i g o i d e n ti fr c a do r : bcag 0 3 e 3 c69 a cfi 3 d)7 2 6 1 9 0 I 684c 1 N

DECRETO Ne 040/2025 - GÂ8

DECREÍÀr

Art. le - tlOl,lEAR a Sra. ELIUDE ilAl,QUES GOl,lES, portadora do

RG ne 683851969 SSP/MA e do CPF nc 642.835.423'34, servidora
efetiva de acordo com a matrícula 335-1, parã exercer o cargo dê

Provimento em Comissáo de DIRETORA AD,UI{TA DA ESCOLA

lrUtalClPAL R lÍrlUl{DO ALtilElDA, lotada na Secretaria Municipal de

Educação - sEMED.

Aat. 2e - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào, com

efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gôbinete da PreÍeita líunicipal de ltinga do l.laranhão - MA, 14 de
janeiro de 2026.

LENY PAULÂ FIRMIANO AGUIAR

Pr.t tt Í.{unlclp.l dG ltlngâ do H.rlnhao/ltlA

Publicado pot: cAlO VITOR DELGADO CARooso
código identificador: anndda6a4alee3T 136d78793bc1da3

DECREÍO t{e 041/2026 - GAB

DECRETO ile 041/2026 - GAB

Dlspóa sobÍr a nomaâção dG ltllss sÂtlDnÂ DA COSTA SOÂRES

prrr ! íunsào d. G..tor! Escoh. d. ESCOL^ MUt{lclPAL
CÂl{TltlHO DO SABER, ! dá outras pÍovldônclas.

A PREIEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO. NO U5O dE SUAS

atribuições legais e em conformidâde com a legislação vigente,

COilSlDÉR llDO o disposto no Art. 206, inciso Vl, da Constituição
Federal. que pÍeconiza a gestão democrática do ensino pÚblico;

COiISIDERAi{DO a Lei Federal n! 14.113/2020 (nova Lei do FUNDEB),

que estabelece a necessidade de seleção de gestores escolares por

critérios técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da

comunidade escolar, após avaliaçáo;

COTISIDEnA DTO ô Lei Municipal nc 4112021, de 10 de dezembro de

2021, que regulamenta a gestão democrática no âmbito municipâl;

COIISIDERÂI{DO o resultado do Processo Seletivo para Gestores

Escolares que aprovou a candidata illss SAIIDRA DA COSTA

soanEs;

DECREÍA:

Art, 1r. tica nomeada para exercer a função de Diretora Escolar

da ESCOLA ITUI{ICIPAL CÂr{ÍlxHO DO SAOER, a Sra. HISS
S^NDRÂ DA COSTA SO^RES, brasileira, professora, inscrita no CPF

sob o no 724.309.903-34, residente e domiclliada na Rua R, ltinga do
i,laranhào - IrlÂ, apmvôdâ no Processo Seletivo de que tÍata o Édital ne

0022025, parâ a funçáo de G6torô Escolar, conforme sua classificação
e necessidàde da Rede Municipal de Ensino.

lÍt, 2e, A função de DiretoG Escolar, ainda que provida via processo

seletivo, môntém-se como cargo de livre nomeôção e exoneração, com
regime Estahnário, conforme legislação específica, permitindo a

designaçáo por prazo determinado.

^rt. 
3r. A designação terá vigência pelo período de 2 (dois) anos,

podendo ser reconduzida ou exonerada a cÍitério do Chefe do
Executivo, obseÍvando-se a avaliaçáo de desempenho e o interesse
público.

ÂÉ. 4§, A nomeada Íará jus aos vencimentos e demais vantagens
atribuídas ao cargo, conÍoÍme a legislaçáo muni(ipâl vigente.

illt. 5e. As dêspesas decorrêntês da execução deste Decreto correrão
por contô das dotaçôes oÍçômentárias próprias, suplementadas se

necessáÍio.

AÊ. 6c. Este Decreto entra em vigor na data de suô publicação, com

eÍeitos retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete da PreÍeita i4uni€ipal de ltinga do Maranhão - MA, 1'l de
janeiro de 2026.

LEl{Y PÂuLl FIRÍrllÀLO AGUIÂR
Prefeita Municipalde ltinga do Maranhão/MA

Publicado por: cAlO VÍTOR DELGADO c,'RDoSO
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DECRETO t{e 042/2026 - GAB

DECRETO NI ('4212026 - GAE

]"EI{Y PAUL ;lRl'liAtao AGUIAR, PreÍeib de ltinga do MaranhãoÀA,

no uso de suas atribuiçôes legais e ampaÍadâ na Lei oÍgânica deste

Município;

DECRETAi

^rt. 
l! - t{Ol.lElR a Sra. CRISÍlllÂ RODiIGUES DÂ SILVÀ,

portadora do RG nt 190041120010 SSP/l.lA e do CPF ne

006.498.003-03, servidora efetiva de acordo com a matrícula 308-1,
paÍa exercer o caÍgo de Provimento em comissão de DIREToRA
lDrUt{TA DA ESCOII ,,rUIlClPAL C l{Tll{HO DO SA8ER, lotada na

secretaía Municipal de Educação - SEIíED.

AÍt. 2e - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo, com

eÍeitos retroativos a 02 de janeiÍo de 2026.

Gabinete da Prefeita Munlcipal de ltinga do Maranhão - MA, 14 de
janeiío de 2026.

Tf NY PAULA FIRMIANO AGUIÂR
prGtult. l,lunlclp.l dG ltlnga do Àlâranháo/ll^

Publkado Nr: CAIO VÍTOR DELGADO cr'.RDOSO

c ódigo i de nti fr c a dor : 6 o 2 3 cej 497 5 a a3 3 btds 56 4 0 3 66 I 44 6 1 d

DECRETO t{e 0432026 - GÂB

DECRÊTO I{e Oa3r2o25 - GÂi

DECRSTO l{e 040/2026 - GAB

LE Y PAULA flitll,ÀI{O AGulAR. Prêfeita de ltinga do MarânhãoÍí4,
no uso de suas atribuiçôes lêgâis e amparada na Lei Orgânica deste

MunicÍpio;


